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A deputada Maria de Lourdes Abadia entrega à deputada Rose Mary Miranda o texto da lei Orgânica. 

Lei Orgânica entra em sua fase final 
A presidente em exercício da Câmara Legislativa, deputada Rose Mary Miranda, recebeu das mãos da 

vice-presidente da Comissão de sistematização, deputada Maria de Lourdes Abadia, o texto da Lei 
Orgânica que agora vai ser submetido à redação final. 

ana em que Brasília co
a os seus 33 anos, a Lei Or
a o Distrito Federal entrou na 

rumo à promulgação e com 
e bem feminino. A vice-pre
da Comissão de Sistemati

z ão, eputada Maria de Lourdes 
Abadia IPSDB), entregou na última 
segunda·feira (19) à presidente em 
exercicio da Câmara Legislativa. de
putada Rose Mary Miranda IPP). o 
texto revisto do projeto de Lei Orgã· 
nica aprovado em primeiro, turno. 
Segundo Rose. este é um momento 
histórico para o DF. já que a nossa 
primeira Carta Magna contém gran· 
des avanços na área social, benefici
ando grande parie da população 
brasiliense. "Gostaria de registrar 
também o trabalho e o esforço de 
cada um dos 24 deputados distritais 
na montagem desse conjunto de 
leis", acrescentou. 

A presidente em exercício da Câ· 
mara Legislativa disse que. tecni
camente, a Lei Orgânica tem tudo 
para ser promulgada até o dia 15 de 
maio, mas os distritais evitarão es
tabelecer uma data defmitiva, evi
tando, assim. a geração de expecta· 
tivas por parte da população. Em 
todo caso ela garante que a Comis
são de Sistematização jã estâ adian
tando os preparativos para a sessão 
solene que marcarã a promulgação 
da LO. Além das formalidades de 
praxe. Rose infonne que algumas 

oury Neto 
unicação Social 

autoridades e personalidades brasi___ .. ~.oo'o ? 
correr da festa de promulgação que 
acontecerá na Câmara Legislativa. 

aevisão . Rose Mary lembra tam· 
bém que, assim como os demais. a 
Lei Orgânica do DF terá que ser re· 
vista em outubro próximo, adaptan-

da aos presidiários. obrigatoriedade 
de aplicação do Estatuto da Criança 
e do Adolescente: proteção ao meio 
ambiente (preservação dos manan
ciais) e outros. 

A presidente em exercicio da Câ
mara Legislativa concorda com o se
gundo secretário da Sistematização. 
deputado Geraldo Magela 1FT). sobre 
os avanços na ârea cultural e a parti
cipação popular na escolha dos ad
ministradores regionais. Outro pon
to de consenso diz respeito à partici
pação dos funcionários públicos na 
administração d:," empresas publi· 

cas e de economia mista. além do 
fortalecimento dos conselhos comu
nitârios. que servirão como órgãos 
fiscalizadores da administração das 
cidades-satélites. 

Rose Mary Miranda lembrou aioda 
que, no decorrer da apreciação do 
texto da LO em segundo turno. so· 
mente poderão ser aprl:sentadas 
emendas que não envolvam altera
ção de mérito e tenbam por objetivo 
apenas suprimir ou corrigir algumas 
de suas partes. De acordo com O 

Regimento Interno da Casa. não será 
'admitida emenda supressiva ql.!e. 

em consequência, deturpe ou inver
ta o sentido do texto. 

Encerrada a discussão das emen
das, a Comissão de Sistematização 
emitirá parecer sobre elas no prazo 
máximo de duas sessões. O parecer 
serã publicado no Diário d. Câma
ra Legislativa e em avulsos. Em 
seguida. o projeto sem incluido na 
ordem do dia para votação em se
gundo turno. Depois dessa etapa o 
texto serã preparado para a votação 
em plenário da redação fmal. Final· 
mente os deputados deverão discutir 
a melhor data para a promulgação 
da Carta Magna do Distrito Federal. 

do-se ao texto da Constituição Fede-~ 
ral. Entretanto. segundo ela. poucas 
mudanças serão feitas. jã que o texto 
da LO é avançado e engloba a reali· 
dade do Distrito Federal. Dentre os 
principais avanços incluídos na Car-
ta. Rose destaca vârios relacionados 
à ârea social como saude, assistên-

A cronologia da lei 
A população do DF terá sua Lei Or -. 

nica na primeira semana de maio. 
calendârio até lã serã apertado. mas o 
deputados não vão enfrentar as dificul· 
dades das etapas anteriores. As arestas 
foram aparadas no 1 ° turno, através de 
acordo ou do voto. O secretârio da Co
missão de Sistematização. deputado 
Fernando Naves IPP). informa que o 2' 
turno serã votado no máximo em cinco 
dias. e arremata: "Já vai entrar tudo 
negociado". Portanto. novos adiamen
tos estão descartados. 

Na sexta·feira 123). acontecerá a úl· 
timna das três sessões convocadas pela 

presi nte em exercicio da Câmara. de
p da Rose Maru Miranda IPP). para a 
presentarão e discussão de emendas 

de 2' turno. Os deputados já acertaram 
que apresentaram apenas as emendas 
que julgarem fundamentais. Por isso, 
com certeza. serão poucas. 

- Nosso objetivo maior, agora·. é 
promulgar a Lei o mais rapidamente 
possivel - diz o deputado Fernando 
Naves. Ele esclarece que as arestas que 
por acaso pennanecerem na Lei serão 
acertadas na revisão LO. que vai acon
tecer depois da revisão da Constituição 
Federal. "O importante é dar ao povo a 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - - . -

sua Lei". conclui o secretârio. 
Apresentadas as emendas de 2° turno 

le discutidas). o projeto voltará à Comis' 
são de Sistematização. para ganhar pa· 
recer. A Sistematização terá 48 horas 
para isso e. na quarta·feira 128). o texto 
deverã ser publicado pelo Diário da Cão 
mara Legislativa. No mesmo dia, a pre
sidência da Casa jã pode convocar uma 
sessão extraordinâria e iniciar o 2° tur
no. 

- No 2° turno. vamos apreciar o pro
jeto em globo. com uma ou outra ressal
va, como algumas eIl1endas de plenârio. 
Vai ser rápido - avisa o secretârio. 

Votado em 2° turno, o projeto vai 
novamente para a Sistematização, jã na 
primeira semana de maio, quase no fi
nal do prazo dado por Naves para sua 
promulgação. A Comissão terá mais 48 
horas para acertar os últimos detalhes 
do texto e enviã-Io ao presidente da 
Casa. deputado Benicio Tavares IPP). O 
presidente então vai convocar uma ses
são para aprovar a redação final. O texto 
ai já passou por tantos filtros que a 
sessão se transforma, praticamente. 
numa formalidade. 

Aprovado o texto. fica faltando apenas 
sua promulgação. 

.. ------------------~ 
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A LeI Orgânica é .. carta de 
auronomia do Distriro Federal, 
coroando um longo processo de! 
lutas populares com esse objeti
vo. 

Constitui-se em apreciãvel 
avanço em vários setores, como, 
por exemplo. o capitulo sobre a 
saúde, cujas medidas, em sua 
maioria, resultaram de propostas 
amplamente debatidas em um 
Fórum de SaÚde. 

Ainda que persistam debilida
des e certos defeitos, estes não 
comprometem o sentido geral do 
texto aprovado. inegavelmente 
progressista. O Distrito Federal 
está de parabéns. 

PL 

com minha experiência adminis
trativa na elaboração da Lei Or
gânica, foi a razã1Jpreponderante 
que levou a candidatar-me a De
putado Distrital .• 

Por uma feliz coincidência. a 
promulgação da nossa Lei Orgâ
nica - após meses de proficuo 
trabaibo dos parlamentares dis
tritais. em harmonia com as as
pirações mais legitimas da socie
dade - deverá ocorrer próxima à 
época em que Brasília comemora 
mais um aniversário de funda· 
ção. 

A partir de entáo. por intermé
dio de sua Lei-maior, o Distrito 
Federal consolidará sua auto-, 
nomia. 

• 
• 

'h""~_" . 

Foram dois anos de intenso trabalho. Dia a~ós dia, 
, _. ". M t'"~~< r-",! ~"r ,..~ • 

. , elaboraram, ponto a ponto, 

A promulgação da Lei Orgâni
ca deverá se constituir num dos 
momentos mais importantes da 
vida dos brasilienses, pois repre
senta a conquista de direitos que 
lhes foram negados em toda a 
existência da cidade. A socieda
de. nos seus mais diversos seg
mentos deverá se unir na come
moração desta conquista. 

Se nós; Deputados Distritais. 
não conseguimos fazer uma Lei 
orgânica que atenda os anseios 
de todos, não foi por falta de em· 
penha, esforço e dedicação. Par
ticularmente, considero cumpri
da esta missão, As criticas, as 
receberei com a mesma humil
dade que os elogios.', 

"Um dos pontos positivos da. 
nossa Lei Orgânica é a auto-apli
caçâo de 90% das questões, isso 
sem dUVida é um grande avanço 
que em outras constituições não 
existe. É importante porém, ter
mos em mente que tudo o que foi 
aprovado só será efetivamente 
cumprido se -estivennos atentos 
para nossos direitos e deveres. 
Caso contrário. o esforço empre-, 
endido pelos 24 deputados e pe
las entidades e movimentos que 
participaram da elaboração das 
propostas contempladas na Lei 
Orgânica terá sido em vão. Nosso' 
gabinete trabaibou particular
mente nas questões da Educação 
e servidor público, 

A lei orgânica do DF é nossa lei 
maior. ela guiará a vida de nossa 
cidade. as nossas vidas e a de 
nossos filhos. A lei orgânica ê o 
nosso ordenamento jurídico - a 
Constituição do DF. A partir de 
sua promulgação passaremos de 
fato a ser uma unidade da fede
ração. 

Sua confecção seguiu trilha 
própria· que. apesar de certa len
tidão, foi na direção correta. O 
intenso esforço na busca de con
senso, no caminho democrático 
das diversidades. foi sem dúvida 
a trilha para buscarmos um texto 
pleno de conquistas para nossa 
cidade. 

Manoel Andrade 
A conclusão do trabalho de 

elaboração da Lei Orgãnica do 
Distrito Federal é uma espécie de 
divisor de águas na Cãrnara Le
gislativa. Durante vários meses 
estivemos debruçados sobre o 
texto. vencendo cada uma das 
etapas que nos foram apresenta
'das. Fomos criticados pela lenti
dão e até pelo processo intricado 
das discussões no plenário e fora 
dele. Contudo. a verdade é que os 
24 deputados distritais se dedi· 
caram à elaboração da Lei Orgã
nica e a tão propalada demora ' 
para chegannos ao fim pode ser 
classificada como bastante razo
ável. 

-, Cárlos Alberto 

"No dia 21 de abril deste ano. 
ao completar 33 anos. Brasilia 
vai ganhar o melhor presente da 
sua existência. A nossa Cidade e 
:suas satélites terão promulgada 
a sua Constituição. Depois de ter 
conquistado a cidadania. com o 
direito a eleger suas representa
ções parlamentares. o DF terá. a 
partir do dia 21. a sua "cons
ciência". Ninguém. nenhum go
vernante, nenhuma autoridade. 
ou qualquer cidadão comum. 
poderá fazer qualquer coisa sem 
levar em conta a Lei Orgânica do 
Distrito Federal. A Lei Orgãnica é 
o presente da população do DF ã 
cidade. 

PSDB 

Maria L. Abadia 
"A meu ver a Lei Orgãnica do 

DF poderia ser mais avançada e 
completa, poderia ser melhor. A 
terra. uma das questões mais 
importantes. ficou de fora. Não 
houve acordo. A esperança. ago
ra. fica a cargo do Plano Diretor. 
O capitulo da Ordem Social é um 

'dos melhores. avançou mais nos 
direitos das minorias, nas ques
tões ambientais. na educação, na 
saúde. habitação e segurança. A 
divida social será resgatada se 
forem cumpridos os direitos da, 
mulher. criança. adolescente, 
idoso e deficientes. &arantidos 
em votação. Merecem aplausos o 
fortalecimento da cidadania e a 
garantia da participação populru;. 

Cláudio Monteiro 
A promulgação da Lei Orgâni

ca. não resta a menor dúvida. é 
um grande presente para que 
Brasília comemore mais um ani" 
versárto da sua fundação. Trata
se de um passo fundamental ru
mo à consolidação defmitiva da· 
cidade que vimos crescer e que 
abraçamos como nossa. Pois a· 
Brasilia faltava uma Constitui
ção capaz de org~ a sua vida 
e a dos seus cidadãos. Com a Lei 
Orgânica. o Distriro Federal pas
sa a ter as referências necessári
as para traçar as suas linbas de 
ação a longo prazo. Foram dois 
anos de trabalho exaustivo em 

. que procuramos corresponder às 
expectativas da sociedade brasi
liense. 

,Maurílio silvá !li). 
A Lei Orgânica tem como cará

ter global organizar as relações 
EstadO-Cidadão. em uma cidade. 
Essa organiZação é pré-requisito 
para o desenvolvimento da cida· 
de: todos - governantes e cida
dãos - precisamos saber o que . 
pode. o que deve. o que precisa 
ser feito. O papel do politico cres
ce aqui. porque é ele que identifi
'ca e dá, na fonna da Lei, as res
po~tas para estas questões. 

E inegáveL portanto. que. de 
todos os presentes ganhos em 
seus aniversários. Brasília co
memore, nos seus 33 anos de 
,eXistência, a sua Lei Orgânica 
como o bem mais precioso que 
.lhe tenha sido oferecido. 

Edimar Pirineus 

A Lei Orgânica tem um signifi
cado especial para o Distrito Fe
deral, pois representa. ao mesmo 
:tempo, um certificado de conso
lidação da democracia e da cida
dania. Conquistado após os trin
ta longo anos em que a popula
ção foi mantida à margem das -
decisões - da inauguração da 
capital. em 1960, à primeira elei
ção direta. em 1990 - , este certi
ficado era o elo que faltava para a 
construção do futuro de nossa 
região. 

Com a Lei Orgânica, ficam de
finidas as bases para o desenvol
vimento do DF. a partir da pre
servação das nossas fontes natu- ..: ' 
rais de riqueza 

Toda Constituição busca refie
tir uma idéia de direito, e é nesta 
ótica que a Lei Orgãnica do Dis
trito Federal, está alicerçada. 
com o objetivo de trazer à popu
lação uma estabilidade social e 
um pleno desenvolvimento para 
Brasília. Foi e é uma tarefa ár· 
dua, porém nobre e de funda
mental importãncia para o Dis
trito Federal, )'ois não sendo Es
tado, nem municipio necessitou 
de um trabaibo por demais apro
fundado para corresponder às 
exigências e expectativas da co
munidade. Por isso é com'plexa a 
sua elaboração, mas é necessária 
pela própria razão de termos au~ 
tonomia legislativa'. 
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A autonomia politica do DF 
vence mais uma importante e 
significativa etapa com a votação 
em primeiro turno pela Câmara 
Legislativa. da Lei Orgânica, a 
oossa Constituição. 

Assim, em breve teremos 
cwnprido a principal promessa 
da campanha eleitoral: dotar o 
DF de um diploma legal. que es· 
tabeleça as normas de nossa 
convivência social, protegendo 
t5 direitos de cada um e da cole
tividade. 

Mesmo ficando pendente a 
questão da terra . em que não 
OOuVf' cordo - poderemos eo
am:. onnas de regulamenta-o 
ção t'"fiÍncionamento chiei maior .. 

PT 

roCelso 
A Lei Orgânica do Distrito Fe· 

deraI apresentará poucos artigos 
progressistas e muitas decepo 
ções. Capitulas inteiros foram 
cassados ou, no mínimo. mutila
dos. O da área de Transporte é 
um exemplo. Outro é o da Co· 
municação Social. A participa· 
çáo popular nas principais decio 
Jles de Brasília foi reprovada. E 
são poderia ser diferente. A Lei 
Orgânica terá a cara do atual Go· 
","o, no Buriti desde 1988. Um 
Governo que reduz os investi
mentos nos setores essenciais. 
desfere violentos ataques contra 
OS sindicatos e demais setores 
organizados da sociedadet 

contempla os anseios. popu,lares. 
f".}"",>~, <_ ~, -

Fernando Naves 
Como Parlamentar e Secretá· 

rio da Comissão de Sistematiza
·ção, participei ativamente na 
,elaboração do projeto da Lei Or·· 
I gânica, tomando-a um docu
mento forte e pennanente. As 
principais conquistas que foram 
incluidas na Lei Orgânica via 
emendas de minha autórta. des
tacam·se a gratificação especial 
aos professores, técnicos e auxi
liares de ensino especializado da 
FEDF; Assegura o Regime Juri· 
dico Único aos professores apo
sentados pelo Regime Celetista, 
que pertenciam â tabela de Pes
soal da FEDF; D~termina a di· 
vulgação da qualidade da água 
distrtbuida à população, PTa 

Peniel Pachecõ ,""" 

A cidade de Brasília completa 
neste mês de abril 33 anos de 
existência e ganha de presente 
sua Carta Magna. 

A conquista da autonomia po
litica do Distrtto Federal. a qual 
tomou-se publica através da 
Constituição Brasileira em 1988, 
foi um marco na história da ci
dade. que recebe, agora, seu co
roamento com a promulgação da 
Lei Orgânica. 

A Lei Orgânica é o documento 
basilar de todo o ordenamento 
jwidico e administrativo do Dis
trito Federal, constituindo-se na 
proclamação efetiva dos direitos 
de cada cidadão da Capiial Fede· 
raI. 

Geraldo Magela 

"Eu fui o Unico candidato a 
deputado distrttal a apresentar, 
durante a campanha, um projeto 
completo de Lei Orgânica. Mui· 
tas das propostas por mim apre
sentadas foram incorporadas ao 
atual texto aprovado em primei
roturno. 

O resultado alcançado até ago· 
ra estâ aquém do que gostaria, 
'mas acho que em alguns pontos 
a Lei Orgânica do DF será uma 
referência para outras leis esta
duais; como a introdução, no ca
pitulo de Politica Urbana, da 
questão do solo criado e da parti· 
cipação dos funcionários na dire
toria das empresas publicas do 
Distrtto Feder'!Í"; 

Valeu a pena o esforço dos 24 
deputados distritais, primeiros le· 
gisladores do Distrtto Federal, elei· 
tos pelo voto popular, para elabo· 
rar a nossa Lei-maior. A Lei Orgâ
nica entra em sua fase final e Bra
silia ao completar 33 anos ganha 
este presente importante para a 
cidade e para o seu povo. A LO 
guiarâ a sociedade. A Lei·maior 
elaborada com a dedicação exclu· 
siva de seus legisladores servirâ de 
marco para Brasília. Uma referên
cia necessâria e fundamental para 
o entendimento da cidade·estado. 
Estamos todos de parabéns pelo 
presente que a Câmara Legislativa 
concede â Brasília neste seu ani
versârio. 

Gilson Araujo . 
A Câmara Legislativa concluiu 

a votação, em primeiro turno, da 
Lei Orgânica do Distrito Federal, 
que é o fruto de muito trabalho e 
de grande esforços por parte de 
todos aqueles que participaram 
de sua elaboração. A Lei Orgâni· 
ca representa mais uma fase 
vencida na luta pela emancipa
ção politica do Distrito Federal. 
Os deputados distrttals, imbui· 
dos da grande missão de entre· 
gar à sociedade brasiliense a sua 
primeira Constituição, iniciam, 
agora, o segundo turno de vota· 
ção, que .deverâ consolidar esta 
obra histórica, representativa do 
progresso e do bem-estar de toda 
a populaçáo do Distrito Federal: 

Salviano Guimarães 

Considero que a Lei Orgânica 
representa o anseio dos cidadãos 
e dos compromissos que deverão 
ser firmados entre o Distrito Fe
deral, a sociedade e os poderes 
constituídos. 

Ao escrever a primeira Consti
tuição da capital da Republica. 
devemos ter presente que esta 
tarefa significa a convicção do 
dever de, acima das ideologias e 
dos ideais partidários, dar aBra· 
sUia uma estrutura racional e or
gânica de normas, inspirada nos 
postulados do direito. da Iiber· 
dade, do humanismo e da demo
cracia. 

PL 

Jorge Cauy 

Ao se aproxiniar o momento da 
promulgação da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, considero opor· 
tuno recordar os esforços empre
endidos por todos aqueles que 
estiveram envolvidos na sua ela
boração. 

Após meses de exaustivos de
bates, todas as questões que sus
citaram duvidas e exigiram es· 
clarecimentos foram superadas à 
luz das discussões e do entendi· 
menta, prevalecendo o bom-sen
so e o empenho inquestionâvel 
de oferecer aos brasilienses um 
instrumento âgil, moderno, du
radouro, isento de contro·,é,.,;ias, 

Tadeu Roriz 

A Lei Orgânica é fundamental 
para a nossa autonomia política 
e um passo a mais em direção â 
independência financeira do Dis
trtto Federal. 

Ela é o resultado de 33 anos de 
'luta: em busca da libertação das 
.amarras que nos prendiam como 
.Capiial Federal. 

Através' da Lei Orgânica, pio
neiros que aqui fmcaram raizes e 
brasilienses natos adquiriram o 
direito de administrar a sua pró
pria cidade e de gerir seus desti· 
nos. 

Agora é preciso lutar ainda pa· 
ra que a Lei Orgânica nâo seja 
apenas um texto retôrico. 

Br,sOi" 2 d~~&ril~é 199j 1\ 

José Edmar 
Brasma renasce. Uma identi

dade, um caminho a trilhar. um 
pérfIl adequado às suas necessi
dades e à vontade de seu povo. 
: ~ maturidade política se con-

l
sohda com a promulgação da Lei 
Orgânica do DF, garantindo o 
!caminho para a sonhada auto· 
nomia fInanceira. 

Foi importante ressaltar a par· 
ticipação popular na elaboração 
desta Lei. A Igreja, por exemplo, 
deu a sua contribuição, preser
vando o direito à vida. Outros 
pontos: a prevenção a acidentes 
radioativos. a proibição de lan
çamento de esgoto in natura em 
rios e lagos. a obrigatoriedade de 

' ex.am,es de vista nas escolas. 

Wasny D~roure 

O deputado Wasny de Roure 
destaca como no capítulo da 
Educação, foi tardada obrigató· 
ria a presença de orientadores 
educacionais nas escolas do DF e 
como nas disposições transitôri
as foram tomadas medidas para 
viabilizar a erradicação do anal
fabetismo no DF. dentro do prazo 
constitucional de dez anos. Na 
ârea de saúde foi aprovado artigo 
garantindo a promoção e restau
ração da saúde psíquica do indi
viduo. proibindo celas·fortes e 
outros procedimentos desuma· 
nos ao paciente mental . 'Wasny 
destaca ainda a criação do Con
selho de Comunicação Social do 
DF 


